
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2010  

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
prever a infiltração de agentes da polícia na 
Internet com o fim de investigar crimes contra a 
liberdade sexual de criança ou adolescente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Capítulo III do Título VI da Parte Especial da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
passa a vigorar acrescido de “Seção V-A”, nos seguintes termos: 

“Título VI 

.......................................................................................... 

Capítulo III  

Dos Procedimentos 

.......................................................................................... 

Seção V-A 

Da infiltração de agentes para a investigação de crimes contra 
a liberdade sexual de criança ou adolescente 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na Internet 
com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-
A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 217-A, 218, 218-A e 
218-B do Código Penal será precedida de autorização judicial 
devidamente circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os 
limites do referido meio de obtenção de prova, ouvido o Ministério 
Público. 

§ 1º À infiltração, que não será admitida se a prova puder ser 
obtida por outros meios, aplicam-se as seguintes regras: 

I – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação do delegado de polícia e conterá a demonstração de 
sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais e os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas, bem como, quando possível, os 
dados de conexão ou cadastrais que permitam a sua identificação; 
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II – não poderá exceder o prazo de noventa dias, sem prejuízo 
de eventuais renovações, desde que o total não exceda a trezentos e 
sessenta dias e seja demonstrada sua efetiva necessidade, a critério 
da autoridade judicial. 

§ 2º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes da 
conclusão do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, 
consideram-se: 

I – dados de conexão: informações referentes à hora, à data, 
ao início, ao término, à duração, ao endereço de Protocolo Internet 
(IP) utilizado e o terminal de origem da conexão; 

II – dados cadastrais: informações referentes ao nome e 
endereço do assinante ou usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem um endereço de IP, identificação de usuário ou 
código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. 

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará pelo seu sigilo. 

Parágrafo único. Antes da conclusão das operações, o acesso 
aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao 
delegado de polícia responsável pela operação, com o objetivo de 
garantir o sigilo das investigações. 

Art. 190-C. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá pelos 
excessos praticados. 

Parágrafo único. Não comete crime o policial que oculta a 
sua identidade para, por meio da Internet, colher indícios de autoria 
e materialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 
241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 217-A, 218, 218-A e 
218-B do Código Penal, observado o disposto no caput deste 
artigo. 

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações 
necessárias à efetividade da identidade fictícia criada. 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro específico. 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos 
eletrônicos praticados durante a operação deverão ser registrados, 
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gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério 
Público, juntamente com relatório circunstanciado. 

Parágrafo único. Os registros de que trata o caput deste 
artigo serão reunidos em autos apartados, apensados ao processo 
criminal juntamente com o inquérito policial, assegurando-se a 
preservação da identidade do agente policial infiltrado, bem como a 
intimidade das crianças e adolescentes envolvidos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A hedionda prática da pedofilia tem, segundo as averiguações 
realizadas pela CPI – Pedofilia desta Casa, e a despeito dos esforços 
empreendidos pelas forças de repressão do Estado, atingido uma nova e 
nefasta dimensão, seja sob a ótica de seu alcance, seja sob a da dificuldade 
de persecução e prisão dos agentes delituosos: a Internet. 

Com efeito, os praticantes de delitos de ordem sexual contra 
crianças e adolescentes encontram, no mundo cibernético, o ambiente 
propício para a satisfação de sua pulsão sexual, protegidos tanto pelo 
anonimato de apelidos, pseudônimos e criptônimos, quanto pelas regras de 
proteção ao sigilo dos dados telemáticos, cuja quebra, em benefício das 
autoridades policiais, é sempre deferida de modo parcimonioso, ainda 
quando presentes fortes indícios de materialidade e autoria. 

Nesse cenário, os responsáveis pelas operações de combate ao 
crime, além das tribulações inerentes à própria investigação, veem a 
atividade, não raro, resultar fracassada, ora por destruição de provas, ora 
por não conseguirem impedir a consumação do crime sexual, o que, 
infelizmente, é muito comum. 

Ressalte-se que há, até mesmo, uma expressão consagrada 
para definir, genericamente, o método de aliciamento utilizado por 
pedófilos na Internet, que vai do contato inicial à efetiva exploração sexual: 
Internet grooming. Trata-se de um processo complexo, cuidadosa e 
pacientemente individualizado e desenvolvido pelo agente criminoso, que 
inclui contatos assíduos e regulares ao longo do tempo e pode envolver a 
lisonja, a simpatia, a oferta de presentes, dinheiro ou supostos trabalhos de 
modelo, como também a chantagem e a intimidação. 
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A Diretora de Pesquisa da Cyberspace Research Unit da 
University of Central Lancashire (UCLan), da Grã Bretanha, Rachel 
O’Connell, produziu, a esse respeito, o estudo A Tipologia da Exploração 
Cybersexual da Criança e Práticas de Grooming Online (A Typology of 
Child Cybersexpolitation and Online Grooming Practices), que fornece 
informações para entender as diversas etapas dessa atividade: 

1) Seleção de vítimas: nessa fase, que precede o contato direto, 
o pedófilo fornece, numa sala de chat, por exemplo, uma descrição falsa de 
si mesmo, fazendo-se passar por um tipo específico de criança ou 
adolescente, de determinada idade ou sexo, para atrair outra criança ou 
adolescente de idade equivalente, seja do mesmo sexo ou do sexo oposto, 
com quem ele possa conversar. Outra maneira de agir é a observação: por 
ela, o predador apenas acompanha as conversas públicas, sem intervir, 
observando cada um dos participantes, a fim de selecionar a vítima. Feita a 
escolha, inicia-se propriamente o processo de grooming. 

2) Amizade: nessa fase, o pedófilo procura conhecer melhor a 
vítima. O tempo despendido nessa etapa varia, bem como o número de 
vezes em que é repetida, dependendo do nível de contato mantido com a 
criança ou adolescente. O pedófilo procura atrair a vítima para uma 
conversa privada, isolando-a dos demais contatos. Pode também sugerir 
que os encontros virtuais se alternem com programas de mensagens 
instantâneas ou via celular. Muitas vezes, o criminoso pede à criança ou 
adolescente que lhe envie uma imagem sem conotações sexuais. 

3) Formação da relação: nessa etapa, extensão da anterior, o 
pedófilo procura envolver a criança ou adolescente em conversas sobre sua 
vida doméstica ou escolar. O objetivo consiste, por um lado, em construir 
um sentimento de familiaridade e conforto; por outro, em obter o máximo 
de informações possíveis sobre a sua potencial vítima. 

4) Avaliação do risco: nessa fase, a criança ou adolescente é 
questionado sobre o local onde se encontra o computador que utiliza e se 
outras pessoas têm acesso a ele. Ao reunir esse tipo de informação, o 
agente avalia o risco de suas atividades serem detectadas pelos pais ou 
outros adultos que convivam com a vítima ou sejam por ela responsáveis. 

5) Exclusividade: nessa etapa, têm início abordagens como 
“somos os melhores amigos” ou “pode falar comigo qualquer segredo”. O 
pedófilo procura, assim, criar um sentimento de confiança, com o fim de 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

 

Título VI 

Do Acesso à Justiça 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

        Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

        § 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de 
defensor público ou advogado nomeado.  

        § 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas 
de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.  

        Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de dezesseis 
e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 
legislação civil ou processual.  

        Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou adolescente, 
sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando 
carecer de representação ou assistência legal ainda que eventual.  

        Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam 
respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.  

        Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou 
adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência 
e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

        Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse e 
justificada a finalidade.  

Capítulo II 

Da Justiça da Infância e da Juventude 

Seção I 
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Disposições Gerais 

        Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas 
da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por 
número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em 
plantões.  

Seção II 

Do Juiz 

        Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou o 
juiz que exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local.  

        Art. 147. A competência será determinada:  

        I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

        II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável.  

        § 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  

        § 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da residência 
dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou 
adolescente.  

        § 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 
autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia 
para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado.  

        Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  

        I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato 
infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

        II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

        III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

        IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

        V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas      cabíveis;  

        VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção 
à criança ou     adolescente;  

        VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis.  

        Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é 
também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  
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        a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;  

        b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da tutela ou 
guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;  

        d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao 
exercício do poder familiar; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;  

        f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou 
de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 
adolescente;  

        g) conhecer de ações de alimentos;  

        h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de nascimento e 
óbito.  

        Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, 
mediante alvará:  

        I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em:  

        a) estádio, ginásio e campo desportivo;  

        b) bailes ou promoções dançantes;  

        c) boate ou congêneres;  

        d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;  

        e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.  

        II - a participação de criança e adolescente em:  

        a) espetáculos públicos e seus ensaios;  

        b) certames de beleza.  

        § 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre 
outros fatores:  

        a) os princípios desta Lei;  

        b) as peculiaridades locais;  

        c) a existência de instalações adequadas;  

        d) o tipo de freqüência habitual ao local;  
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        e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 
adolescentes;  

        f) a natureza do espetáculo.  

        § 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, caso 
a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

Seção III 

Dos Serviços Auxiliares 

        Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever 
recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da 
Infância e da Juventude.  

        Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem 
reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.  

Capítulo III 

Dos Procedimentos 

Seção I 

Disposições Gerais 

        Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas 
gerais previstas na legislação processual pertinente.  

        Parágrafo único.  É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na 
tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos 
atos e diligências judiciais a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento previsto 
nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as 
providências necessárias, ouvido o Ministério Público.  

        Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da 
criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos 
necessariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.  

Da Perda e da Suspensão do Familiar 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início por 
provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 156. A petição inicial indicará:  
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        I - a autoridade judiciária a que for dirigida;  

        II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do Ministério 
Público;  

        III - a exposição sumária do fato e o pedido;  

        IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e 
documentos.  

        Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento 
definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, mediante 
termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, 
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos.  

        Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal.  

        Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, 
ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da intimação do 
despacho de nomeação.  

        Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição ou 
órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Público.  

        Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em igual 
prazo.  

        § 1o  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma das 
causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2o  Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 
intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1o deste artigo, de 
representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no 
§ 6o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 3o  Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)   Vigência 

        § 4o  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e estiverem em 
local conhecido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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        Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério 
Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, audiência 
de instrução e julgamento.  

        § 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de perícia 
por equipe interprofissional.  

        § 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 
testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 
de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na audiência, 
podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo 
máximo de cinco dias.  

        Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) 
dias. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar será 
averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)   Vigência 

Seção III 

Da Destituição da Tutela 

        Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de tutor 
previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior.  

Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 

        Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família substituta:  

        I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, com 
expressa anuência deste;  

        II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou companheiro, 
com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo;  

        III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos;  

        IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma cópia 
da respectiva certidão;  

        V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança ou 
ao adolescente.  

        Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 
específicos.  

      Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder 
familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 
este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 
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        § 1o  Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade 
judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as 
declarações. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 2o  O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações e 
esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)  Vigência 

        § 3o  O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela autoridade 
judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a livre 
manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do 
adolescente na família natural ou extensa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 4o  O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 
audiência a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 5o  O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença constitutiva da 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 6o  O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        § 7o  A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de equipe técnica 
interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 
adoção, sobre o estágio de convivência.  

        Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 
responsabilidade.  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência 

        Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que possível, 
a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco 
dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

        Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do poder 
familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família substituta, 
será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste Capítulo.  
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos mesmos 
autos do procedimento, observado o disposto no art. 35.  

        Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, quanto à 
adoção, o contido no art. 47.  

        Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa inscrita 
em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por 
este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias.  (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
Vigência 
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Seção V 

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

        Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 
encaminhado à autoridade judiciária.  

        Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente.  

        Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, 
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências necessárias e 
conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.  

        Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou grave 
ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único, e 107, deverá:  

        I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;  

        II - apreender o produto e os instrumentos da infração;  

        III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração.  

        Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circunstanciada.  

        Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 
de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo 
impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua 
repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.  

        Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência.  

        § 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o 
adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas.  

        § 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á 
pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em qualquer 
hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.  

        Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará imediatamente 
ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.  

        Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante 
do Ministério Público relatório das investigações e     demais documentos.  
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        Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 
pena de responsabilidade.  

        Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no mesmo dia 
e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente 
autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do adolescente, 
procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais ou 
responsável, vítima e testemunhas. 

        Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público 
notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o 
concurso das polícias civil e militar.  

        Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá:  

        I - promover o arquivamento dos autos;  

        II - conceder a remissão;  

        III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa.  

        Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.  

        § 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, 
conforme o caso, o cumprimento da medida.  

        § 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de 
Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro 
membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, 
que só então estará a autoridade judiciária obrigada a      homologar.  

        Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover o 
arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, 
propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que se 
afigurar a mais adequada.  

        § 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos fatos e a 
classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser 
deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.  

        § 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.  

        Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, estando o 
adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  

        Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 
internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

        § 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  
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        § 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará curador 
especial ao adolescente.  

        § 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de 
busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.  

        § 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem prejuízo 
da notificação dos pais ou responsável.  

        Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá ser 
cumprida em estabelecimento prisional.  

        § 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  

        § 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em 
repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 
não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.  

        Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária 
procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.  

        § 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante do 
Ministério Público, proferindo decisão.  

        § 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação em 
regime de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui 
advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, 
podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.  

        § 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da 
audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.  

        § 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e 
na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá decisão.  

        Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente à 
audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua 
condução coercitiva.  

        Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.  

        Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça na 
sentença:  

        I - estar provada a inexistência do fato;  

        II - não haver prova da existência do fato;  

        III - não constituir o fato ato infracional;  

        IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.  
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        Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 
imediatamente colocado em liberdade.  

        Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de semi-
liberdade será feita:  

        I - ao adolescente e ao seu defensor;  

        II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo 
do defensor.  

        § 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor.  

        § 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou 
não recorrer da sentença. 

(...) 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de 
sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput 
deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.  (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;  (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou  
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.  (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)         

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena 
de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela 
Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

        Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o 
acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra 
forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 § 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 
material a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 
autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia 
feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 § 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito 
referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito 
ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 
qualquer outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, 
distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material 
produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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 Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 
pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a se 
exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 

.......................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Código Penal. 

Estupro de vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Art. 217-A.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o  Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 2o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 3o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 4o  Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)  

        Corrupção de menores  

Art. 218.  Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 
2009) 
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Parágrafo único.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)  

Art. 218-A.  Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a 
presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de 
outrem: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.” (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)  

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de 
vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)  

Art. 218-B.  Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 
abandone: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)  

§ 1o  Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também 
multa. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o  Incorre nas mesmas penas: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo; (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as práticas 
referidas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 3o  Na hipótese do inciso II do § 2o, constitui efeito obrigatório da condenação a 
cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.(Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009) 

...................................................................................................................................................... 
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